
 
  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar 

 

 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024 PA Nº 
015/2023 EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL Nº 006/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, n°.200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem/MG, CEP: 32.017-900, inscrito no CNPJ sob o n°.18.715.508/0001-31, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar, neste 

ato representada pelo Secretário Municipal, sr. Marius Fernando Cunha de Carvalho, CPF sob o 

nº ***316.266-**, com fundamento no que dispõem o artigo 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 

e Decreto Municipal nº 30/2017, resolve modificar o Termo de Colaboração nº 002/2024, 

celebrado com a OSC Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.621.747/0001-34, conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRO - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto alterar o Termo de Colaboração nº 002/2024 e o 

respectivo Plano de Trabalho quanto ao endereço da sede da Organização da Sociedade Civil 

Sociedade Cultural de Minas Gerais – SCRMG, que passa a ser: Rua São Geraldo, n° 14, Bairro 

Nossa Senhora do Carmo, Contagem/ MG, CEP 32.015.610, conforme disposto no Estatuto Social 

registrado em 12 de novembro de 2025 e na 11ª Ata da Assembleia Geral realizada em 24 de 

outubro de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de 

Colaboração nº 002/2024, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 

modificadas por este Instrumento. 

 

Contagem, 17 de novembro de 2025. 
 

 

MARIUS FERNANDO CUNHA DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar 

MARIUS FERNANDO 
CUNHA DE 
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"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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EXTRATO DO CONTRATO FMIC/SECULT Nº 457579
CONTRATANTE: PREFEITURA DE CONTAGEM ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT. 
CONTRATADO (A): LUCIANA PEREIRA FARIA DA SILVA
OBJETO: APOIO FINANCEIRO À PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL DENOMINADO 
“2ª Edição Circulação Circo do Moisés – O Rei do Pedal” BENEFICIADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – FMIC, INSCRITO E APROVADO PELA COMIS-
SÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS – CAP POR MEIO DO EDITAL 001/2025 DIVERSAS CONTAGEM. 
VALOR GLOBAL: R$ 26.928,00 (VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 124213392000621403350410001500000 Reduzida: 1106. 
DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA: 14/11/2025. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO RECEBIMENTO DO APORTE FINANCEIRO

EXTRATO DO CONTRATO FMIC/SECULT Nº 451940
CONTRATANTE: PREFEITURA DE CONTAGEM ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT. 
CONTRATADO (A): CORAL MUSICANTO DE CONTAGEM
OBJETO: APOIO FINANCEIRO À PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL DENOMINADO 
“Manutenção do Coral Musicanto de Contagem” BENEFICIADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – FMIC, INSCRITO E APROVADO PELA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE PROJETOS – CAP POR MEIO DO EDITAL 001/2025 DIVERSAS CONTAGEM. 
VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00 (VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 124213392000621403350410001500000 Reduzida: 1106. 
DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA: 14/11/2025. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO RECEBIMENTO DO APORTE FINANCEIRO

EXTRATO DO CONTRATO FMIC/SECULT Nº 454998
CONTRATANTE: PREFEITURA DE CONTAGEM ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT. 
CONTRATADO (A): MARIA HELENA DE OLIVEIRA
OBJETO: APOIO FINANCEIRO À PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO CULTURAL DENOMINADO 
“BLUES AO LUAR” BENEFICIADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À CULTURA – FMIC, INSCRITO E APROVADO PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS – 
CAP POR MEIO DO EDITAL 001/2025 DIVERSAS CONTAGEM. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 124213392000621403350410001500000 Reduzida: 1106. 
DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA: 14/11/2025. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO RECEBIMENTO DO APORTE FINANCEIRO

Gilvan Rodrigues dos Santos 
Subsecretário Municipal de Cultura 
Prefeitura Municipal de Contagem

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Social e Segurança 
Alimentar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024 - P.A. Nº 015/2023 – EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL Nº 006/2023

Extrato do Terceiro Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 002/2024, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil – OSC SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG, inscrita no CNPJ sob o n.º 
15.621.747/0001-34. 
Fundamento legal: Art. 45 da Lei Municipal 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017.
Do objeto: O presente instrumento tem por objeto alterar o Termo de Colaboração e o Plano de Trabalho nº 002/2024, quanto ao endereço da sede da Organiza-
ção da Sociedade Civil Sociedade Cultural de Minas Gerais � SCRMG, que passa a ser: Rua São Geraldo, n° 14, Bairro Nossa Senhora do Carmo, Contagem/ MG, CEP 
32.015.610, conforme disposto no Estatuto Social registrado em 12 de novembro de 2025 e na 11ª Ata da Assembleia Geral realizada em 24 de outubro de 2025.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de Colaboração nº 002/2024, permanecendo válidas e inalteradas as não expres-
samente modificadas por este Instrumento. 
MARIUS FERNANDO CUNHA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar (assinado digitalmente em 19/11/2025).


